
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 75, inciso II 
da lei ordinária nº 14.133/2021, pelo presente ato, ratifica a dispensa de procedimento licitatório 
para a contratação da empresa:  
DISTRIMAR LTDA para os produtos:  
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA - COMANDO DA CADEIRA: PEDAL CABECEIRA: 
POSSUI REFLETOR: POSSUI EQUIPO: TIPO CART OU ACOPLADO TERMINAIS: ATÉ 3, 
CUBA: PORCELANA | CERÂMICA SERINGA TRÍPLICE: POSSUI PEÇA RETA: POSSUI 
CONTRA ÂNGULO: POSSUI MICRO MOTOR: POSSUI UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR): 
POSSUI CANETA DE ROTAÇÃO: POSSUI MOCHO e CÂMARA FRIA PARA 
IMUNOBIOLÓGICOS, 340 L COM SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA 72 HORAS. 
. 
 

RIO PRETO, 30 de setembro de 2024. 
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